
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
iv° 4 40» m. 29 DF TTTT HO fiE 2.020,

"Dispõe sobre abertura de crédito adicionaleSrdinàrio no Orçamento Mumcrp^
r,o 4 157 de 27 de dezembro de 2019 para
atender à crise sanitária decorrente da
COVID-19 e dá outras providencias .

o Exnto Sr. Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato
Orosso ROBERTO ÂNGELO BE FARIAS, no uso de suas atriduiçdes ie.ais, e nos tem.cs
do inciso VI do Art. 78 da Lei Orgânica do Munidp.o - L.O.M. e,

,  ■ n 1™l „» 13,979. de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobreConsiderando o disposto na ,ci ^ importância internacional
medidas de enfrentamento da emergenca de saúde pu
decorrente do novo Coronavírus (COVlD-19);

considerando a Portaria n» 369, de 29 de abr., de 2020, do
nobre atendimento do Cadastro üntco aos —^ .ernaciona,
as medidas para enfrentamento da etnergeneta de saúde publ.ca
decon-ente do novo Coronavírus (COVID-19);

4 78 VI da Lei Orgânica do N4unicípio, combinado com o art.Considerando o disposto no art. 78,. VI da Lei urg
167. § j*" da Constituição Federal;

TV Municioal n» 4.321 de 16 de abril de 2020, que declaraConsiderando o disposto no ecre oara todos os fins de direito,
estado de caiamtdade páblica no Municipio de Barra do Crarça^^odos
objetivando o enfrentamento da ptmdemia do novo Coronav.rus (COVID-1,),

Ttr • n° 4 327 de 27 de abril de 2020, que prorroga o
Considerando o disposto no Decreto Municipa •
P..0 do estado de caiamtdade publica no Municíp.o de Barra do ^
Los. Obietivando o enfrentamento da pandemia do novo Coronavnus (COV 17),



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Considerando o disposto na Resolução de n° 6.776 de 20 de maio de 2020 da Assembléia

Legislativa do Estado de Mato Grosso, que reconheceu o estado de calamidade pública no

município de Bam do Garças - MT, devido a paiidemia da COVID-19,

DECRETA:

Art. l'' - Fica aberto um Crédito Adicional Extraordinário no valor dc RS 122.400,00 (cento e

vinte e dois mil e quatrocentos reais), que passará a fazer parte do orçamento vigente sob as

seguintes classificações de dotação orçamentária;

1 - Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Assistência Social

lí - Unidade orçamentária; 03- Fundo Municipal de Assistência Social.

III - Função: 08 - Assistência Social.

IV - Subfunçâo: 244 — Assistência Coraunitária.

V - Programa: 0078 - Assistência Comunitária COVID - 19 II.

VI - Proieto Atividade: 2189 - Execução de ações socioassitenciais em face da C0VID~19 II.

Fonte: 129.

Elemento de despesa: Descrição Valor R$

33.90.30 Material de Consumo RS 26.000,00

31.90.13 Obrigações Patronais R$ 18.620,00

31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixa - Pessoa Física R$ 22.889,00

44.90.52 Equipamento e Material Permanente R$37.891,00

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 13.000,00

33.90.36 Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física RS 4.000,00

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, em
29 de Julho de 2020.

ROBERTO ÃÒfdElLO DE FARIAS
Prefeito Municipal
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